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RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 2007.70.00.002711-7/PR

RECTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA CAPTACAO
PURIFICACAO TRATAMENTO E DIST/ DE AGUA E
CAPTACAO  TRATAMENTO  E  SERVICOS  EM
ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE  CASCAVEL  E
REGIOES  OESTE  E  SUDOESTE  DO  PARANA  -
SAEMAC

ADVOGADO : Araripe Serpa Gomes Pereira
RECDO : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : José Diogo Cyrillo da Silva

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com base no artigo 105, III, "a" e "c", da
Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal.

A recorrente alega que o prazo prescricional deve começar a contar, nos termos do
artigo 3º da LC 118/2005, sobre situações futuras.

É o relatório. Decido.

O recurso merece seguimento, tendo em vista o cumprimento dos requisitos legais e
constitucionais de admissibilidade.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.
Porto Alegre, 25 de maio de 2009.

Des. Federal JOÃO SURREAUX CHAGAS
Vice-Presidente
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